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ANEXO III – METAS E PRIORIDADES 

 
PODER/ÓRGÃO: – ESTADUAL – Secretaria de Estado da Educação. 
 
 
 
Meta/Prioridade: Expandir os programas socioassistenciais voltados as pessoas com deficiência 
(PcD), a exemplo do Centro de Atendimento ao Autista – CCAA e Centro Especializado em 
reabilitação/FUNAD. 
  
 
Inclusão da Meta/Prioridade específica: Construção de um Centro Especializado em Reabilitação no 
município de Alhandra, com o objetivo de atender à sua população e de municípios circunvizinhos. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
A população do município de Alhandra necessita de um Centro Especializado em Reabilitação, a 
fim de realizar diagnóstico, avaliação, orientação, estimulação precoce e atendimento aos pacientes 
de toda região, evitando assim o deslocamento desses pacientes para outras cidades em busca de 
tratamento e conquista de sua autonomia e independência. 
 
 
. 
 
 
Emendas Coletivas: Comissão Permanente - Bancada Partidária - Bloco Parlamentar – 05 (cinco) Emendas. 
Emendas Individuais: Deputado Estadual – 40 (Quarenta) Emendas. 
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